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PARECER JURÍDICO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 6/2024 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 
14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 02 (DUAS) LICENÇAS DE USO 
ANUAL PARA ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SISTEMA BANCO DE 
PREÇOS – A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PARECER PELA 
LEGALIDADE E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 
 

Primando sempre pela boa aplicação dos recursos públicos, este Órgão de 

Assessoramento Jurídico vem com fulcro no princípio da supremacia do interesse 

público, em razão das prerrogativas legais, expor os fatos e fundamentos para o presente 

opinativo. 

Ressalta-se que este parecer técnico jurídico baseia-se em legislação, doutrina 

e jurisprudência atuais, de modo que não cabe qualquer tipo de responsabilização para 

este(a) advogado(a), nos termos da SÚMULA N. 05/2012/COP da Ordem dos Advogados 

do Brasil: 

“ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser 
responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no regular 
exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa 
ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, 
porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício 
profissional, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da 
Advocacia e da OAB).” 

 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta realizada quanto a possibilidade de contratação, por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE 02 (DUAS) LICENÇAS DE USO ANUAL PARA ACESSO 
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À FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SISTEMA BANCO DE PREÇOS – A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo 

em vista a necessidade de melhorar as condições de execução dos processos licitatórios, 

otimizando e facilitando a atuação dos Agentes, oferecendo confiabilidade e resultando 

em procedimentos objetivos e uniformes. 

O processo está instruído com os seguintes documentos:     

a) Ofício de Encaminhamento da Fase Preparatória; 

b) Documento de Formalização da Demanda –DFD (fls. 05/10);  

c) Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls 12/19) 

d) Pesquisa de Preços (fls 20/29) 

e) Matriz de Risco da Contratação (fls 30/34) 

f) Termo de Referência (fls 35/48) 

g) Despacho para solicitação de dotação orçamentaria (fls 49)  

h) Dotação Orçamentária (fls 50)   

i) Autuação de Processo Administrativo (fls 52) 

j) Portaria nomeação da Coordenação do Setor de Planejamento (fls 53) 

k) Parecer Prévio Controle Interno (fls 60/62)  

l) Autorização para Abertura de Contratação Direta pelo Gestor (fls 66) 

m) Autuação do Processo de Contratação (fls 68) 

n) Portaria nomeação da Coordenação da Comissão de Contratações (fls 69) 

o) Certidão de Recebimento de Remessa (fls 71) 

p) Portaria nomeação Agente de Contratação (fls 72/73)  

q) Minuta do Edital de Inexigibilidade (fls 74/87) 

r) Minuta do Contrato (fls 88/97) 

  Visto isso, o Agente de Contratação, encaminhou os autos do processo a 

esta Assessoria Jurídica, conforme fls. 98/134.   
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II - ANÁLISE JURÍDICA     

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos 
eminentemente jurídicos do presente processo de inexigibilidade.     

Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do 
procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 
37, inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo 
dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em 
legislação que estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a Administração 
Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 
de licitação.     

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que enfatiza 
que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação 
destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade 
não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou serviço que melhor 
satisfaça o interessa da Administração.   

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para 
a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha 
a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 
igualdade de condições.   

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 
estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei 
nº 14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem 
licitação.   

A norma esculpida no art. 74 da Lei nº 14.133 de 2021, a qual entende ser 
inaplicável a regra referente à licitação nos seguintes casos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 
e de localização tornem necessária sua escolha. 
 

Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa 
complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência documental e 
adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de Verificação específica 
para a hipótese de Contratação Direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021.   

A presente analise jurídica tem como paradigma alinhar as orientações gerais 
e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos relativos à 
contratação direta por inexigibilidade de licitação.  

Dessa forma, analisada a possibilidade jurídica do processo na fase inicial, é 
imperioso verificar a regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei 
nº 14.133/2021, considerando os documentos iniciais acostados aos autos. 

 III - DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL  

 Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. Nesse 
particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021, assim dispõe:   

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:   
I- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;   
II- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;   
III- Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;   
IV- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;   
VI- Razão da escolha do contratado;  
VII- Justificativa de preço;   
VIII- Autorização da autoridade competente.  
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 Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.  

  
Assim, passamos a verificar se o procedimento em análise obedece aos 

comandos legais supracitados.   

  

IV-  DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME 
JURÍDICO DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS  

  

Conforme documentos anexos, tem-se que o procedimento encontra-se 
instruído com os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/20121.  

Salienta-se que o  Termo de Referência é o documento que deverá conter os 
elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, 
o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a relação dos documentos 
essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, os procedimentos 
de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para 
execução do contrato e as sanções.  

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 
referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados.   

Quanto a pesquisa de preços, conforme consta das fls 20/29. Observa-se que 
foi feito a média encima da valores praticados para o mesmo objeto a partir de contratos 
com outras instituições.   

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente à 
competência da Administração Pública, cabe a essa assessoria jurídica orientar a respeito 
do tema, sem necessariamente fazer juízo de valor a respeito do resultado da pesquisa.   

V -   PARECER JURÍDICO E PARECERES TÉCNICOS  

  

O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução do 
processo de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e pareceres 
técnicos. Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinte entendimento doutrinário:   

Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o ensejo para aludir 
ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - Lei n.º 14.133/2022. O segundo ponto diz 
respeito à ausência de 'discricionariedade pura' quanto à elaboração de 
pareceres técnicos para instrução da contratação direta. Assim como 
ocorre no inciso I, a cujos comentários direcionamos o leitor, deverá ser 
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juntado o parecer técnico salvo quando incompatível ou desnecessário 
com a hipótese de contratação direta a que se trata, não sendo um ato 
de vontade, uma 'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal parecer. 
Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor 
inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer técnico para 
configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os 
ditames legais - nessa situação não será 'o caso' de juntar aos autos tal 
parecer técnico. Entretanto, para aquisição de imóvel que represente a 
única opção viável para a Administração por razões de instalações ou 
localização, o parecer mostra- se indispensável, já que se trata de 
circunstância não autoexplicativa, ou seja, não perceptível 'a olho nu'. 
Se as circunstâncias de fato não dispensarem de plano a elaboração de 
pareceres técnicos, estes deverão ser feitos e juntados, 
independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gestor 
respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica. (SARAI, Leandro 
(org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
- Lei n.º 14.133/2021, comentada por Advogados Públicos, São Paulo, 
2021, Editora Jus Podium, p.868).  

 Neste caso, a contratação perfaz um valor inferior, sendo desnecessário o 
parecer, principalmente por se tratar de um parecer prévio, contudo em razão da 
solicitação estamos emitindo a devida analise.   

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras 
exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento probatório 
da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido.  

 Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021:   
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 
adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 
pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
dado causa.  

 No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada mediante 
juntada de despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência de 
crédito orçamentário (fls. 50).  

 Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada 
deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que 
foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação 
direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 
da mesma Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira.  

  O artigo 72, VIII, da Lei n.º 14.133/2021 prevê a necessidade de autorização 
pela autoridade competente, conforme fls. 66.  

 Atente-se, também, para a exigência e necessidade de cumprimento, no 
momento oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 da Nova 
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Lei de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial”.  

 Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.º 
14.133/2021 que assim dispõe:  

  

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: I - 20 

(vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 10 (dez) dias 

úteis, no caso de contratação direta.  

 Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato 
que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da Lei 
n.º 14.133/2021).   

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, está em consonância com aos 
requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações, consoante fls 88/97.  

  

VI-   CONCLUSÃO  

  

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando 
por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não 
competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade 
que ficam a cargo do gestor.   

Diante do exposto, aprovamos a minuta do contrato de inexigibilidade n° 
6/2024 nos termos do artigo 74. I da Lei 14.133/2021.  

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao 
prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde 
que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de Edital, Termo de Referência e 
anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da 
matéria.  

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
Breves/Pa, 26 de agosto de 2024. 
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À consideração superior. 

 

 

JEFERSON CARDOSO LEÃO 
ASSESSOR JURIDICO 

OAB/PA n. 24.694 

De acordo. 

 

 

CARLOS EDUARDO RESENDE DE MELO 
Procurador-Geral do Município de Breves 

OAB/PA n. 13.271 
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